
FOLHA DE INFORMAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 078/2017

Senhor Licitante,

O  Núcleo  de  Licitação,  apresenta  os  esclarecimentos  relativos  à  licitação  em  epígrafe,  conforme
resposta da Diretoria de Finanças – TJBA, a seguir:

QUESTIONAMENTO   

1- No tocante a garantia dos equipamentos entendemos – 60 (sessenta) meses – entendemos
que na proposta comercial a ser cadastrada no site do Banco do Brasil, deverá ser informado
o PN - Partner Number do fabricante, referente a garantia que está sendo contemplada pelo
proponente. Está correto o nosso entendimento?

RESPOSTA 

Não. Essa exigência não consta no edital. Serão mantidas as condições definidas nesse instrumento.

2) Referente ao Lote 01 - Com referência aos atestados a serem apresentados além de estar
compatível com os serviços solicitados - conforme ja solicitado no edital - entendemos que o
mesmo, ainda, deverá constar que a empresa licitante realizou serviços de passagem de fibra
ópticas do tipo A.S> (auto sustentável)  sendo os cabos lançados em postegamento [sic]  da
concessionaria onde passa a rede elétrica de 13KV. Está correto o nosso entendimento?

RESPOSTA

Não.  Essa  exigência  consta  no  edital,  porém  sem  a  expressão  “sendo  os  cabos  lançados  em
postegamento da concessionaria onde passa a rede elétrica de 13KV”. Serão mantidas as condições
definidas no edital.

3)  Ainda  com  referência  aos  atestados  solicitados  para  o  LOTE  -  01  entendemos  que  os
atestados  apresentados,  alem  de  estarem  em  nome  da  licitante,  os  mesmos  deverão  estar
acompanhados da devida CAT(certidão de Acervo Técnico) fornecido pelo CREA. Está correto o
nosso entendimento?

RESPOSTA

Não. Essa exigência não consta no edital. Serão mantidas as condições definidas nesse instrumento.

Salvador, 11 de outubro de 2017.

Vitor Augusto Viena
Coordenador de Licitação
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